CÉDULAS DE CRÉDITO
1- Tipos de cédula de crédito: Cédula de Crédito Rural (pignoratícia; hipotecária; ou pignoratícia e hipotecária); Cédula de Produto Rural; Cédula de Produto Rural Financeira; Cédula de Crédito Comercial; Cédula de Crédito Industrial; Cédula de Crédito Bancário; Cédula de Crédito Imobiliário; Cédula de Crédito à Exportação; e Cédula Hipotecária. 

As Notas de Crédito são títulos de crédito que não constituem garantia real.

2- Títulos hábeis (apresentar os seguintes documentos)
· cédula de crédito (em via original, com as assinaturas de todas as partes envolvidas, bem como as rubricas das partes nas páginas da cédula).

· via não-negociável (dispensável nos casos de Cédula de Produto Rural; Cédula de Produto Rural Financeira; Cédula de Crédito Bancário e Cédula de Crédito Imobiliário).

· Aditivos, termos de constituição de garantia, certidões e anexos vinculados à cédula.

· demais documentos necessários ao registro – item abaixo (ex.: certidões e declarações).

3- Requisitos do título

Eles são:
3.1.número da cédula; 
3.2.local e data de emissão; 
3.3.data do vencimento; 
3.4.praça de pagamento; 
3.5.condições da operação; 
3.6.encargos incidentes (juros); 
3.7.destinação/finalidade do financiamento; 
3.8.valor da dívida; 
3.9.encargos de inadimplência; 
3.10.se o pagamento for parcelado, indicar os valores das parcelas e as datas dos vencimentos; 
3.11.cláusula à ordem; 
3.12.indicar, descrever e avaliar as garantias constituídas (hipoteca, penhor, alienação fiduciária); 
3.13.mencionar o grau das garantias (penhor e hipoteca); 
3.14.apontar o imóvel rural beneficiado com o crédito (nas cédulas rurais); 
3.15.as partes envolvidas (credor, devedor, avalista, terceiro garantidor etc) e suas respectivas qualificações (art. 176 da Lei nº 6015/73); 
3.16.nome, qualificação e assinatura do cônjuge (marido ou mulher) do(a) avalista que é casado(a) - exceto nos casos de casamento sob o regime da separação total de bens, com pacto antenupcial; 
3.17.prazo de carência e avaliação para fins de leilão (alienação fiduciária); 
3.18.menção aos requisitos previstos na Lei nº 9514/97 (alienação fiduciária); 
3.19.prazos de penhor e hipoteca (nos termos da lei); 
3.20.avaliação do imóvel ofertado em hipoteca e dos bens objeto de penhor; e 
3.21.juntada dos demais documentos e declarações necessários ao registro (ver itens abaixo).

4- Documentos necessários ao registro (deverão acompanhar a cédula)

 -(de forma genérica): 

a) certidão da matrícula do imóvel oferecido em garantia, devidamente vistada pela instituição credora, que fará parte integrante do título (quando vinculada à cédula, ou quando a descrição na cédula é resumida); 

b) certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT em nome dos proprietários do imóvel oferecido em garantia; 

c) declaração de dispensa da apresentação de CNDs (certidões negativas de débito) do INSS e Receita Federal do Brasil (PGFN) em nome dos proprietários do imóvel ofertado em garantia ou do penhor, caso contrário, apresentar as referidas CNDs.
d) quando um imóvel rural é ofertado em garantia, também apresentar (além dos demais documentos): CCIR, expedido pelo INCRA; Certidão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural emitida pela Receita Federal do Brasil, ou os comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural referentes aos últimos 5 anos, acompanhados de DIAC e DIAT. 

-cédulas rurais, juntar também: 

a) Certidão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural emitida pela Receita Federal do Brasil, ou os comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural referentes aos últimos 5 anos, acompanhados de DIAC e DIAT, relativos ao imóvel rural beneficiado com o crédito; 

b) o contrato de parceria celebrado entre o emitente e o(a) proprietário(a)/usufrutuário(a) do imóvel (deste cartório) em que está localizado o penhor, ou autorização expressa para oferecimento de garantias.
5- Local (cartório) de registro da cédula
- no Registro de Imóveis da situação dos bens oferecidos em garantia (penhor, hipoteca, alienação fiduciária de imóvel).

- no Registro de Imóveis do domicílio do(a) emitente, nos casos de Cédulas de Produto Rural (além dos demais e eventuais cartórios).

- no Registro de Títulos e Documentos (penhor comum sobre coisas móveis, alienação fiduciária de móveis, penhor de animais – não compreendido no art. 10 da Lei nº 492/34, e quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro ofício). 

- no órgão de registro de veículos competente (ex. DETRAN), nas situações em que as cédulas possuam garantia de alienação fiduciária de veículos.

- notas de crédito: no Registro de Imóveis em que esteja situado o imóvel a cuja exploração se destina o financiamento cedular; ou, quando emitida por cooperativa, a inscrição far-se-á no Registro de Imóveis do domicílio da emitente.

6- Reconhecimento de firma
Não é necessário o reconhecimento das firmas das partes contratantes. 

Porém, quando a garantia é constituída em documento apartado, desvinculado da cédula de crédito (instrumento particular), será necessário o reconhecimento das firmas. 

7- Cédula rural emitida por pessoa física com garantia ofertada por terceiros (impedimento legal – artigo 60, e parágrafos do Decreto-lei 167/67)
De acordo com o parágrafo 3º, artigo 60, do Decreto-lei 167/67, é nula qualquer outra garantia real ou pessoal prestada por terceiros em cédula rural emitida por pessoa física, que não o próprio emitente.

8- Impenhorabilidade oriunda de garantia cedular
A existência de hipoteca cedular registrada na matrícula impede a penhora, o arresto ou o sequestro do bem (artigos 57 do Decreto-lei nº 413/69 e 69 do Decreto-lei nº 167/67). Entretanto, é possível realizar as constrições nas seguintes situações: penhoras oriundas de execuções fiscais, trabalhistas (créditos privilegiados) e condominiais (propter rem); bem como penhoras oriundas de execuções por dívida da própria cédula (mesmo credor). 
Atenção: Há posicionamentos diversos sobre este assunto.

9- Venda dos bens apenhados ou hipotecados pela cédula de crédito
Depende de prévia anuência do credor, por escrito.

10- Prorrogação automática dos prazos das garantias:

A legislação brasileira não admite a prorrogação automática dos prazos das garantias.

Os referidos prazos poderão ser prorrogados mediante instrumento de aditamento (apartado do contrato originário, mas vinculado a este e com indicação de todas as suas características).
O Aditivo deverá ser apresentado no Registro de Imóveis para que seja devidamente qualificado e feita a averbação junto ao registro.
11- Legislação
Lei 4829/65, Decreto-lei 167/67, Decreto-lei 413/69, Lei 6313/75, Lei 6840/80, Lei 8929/94, Lei 9138/95 e Lei 10931/04.

